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PARECERN° s2 /17 

Projeto de Resolução n° 4/201 7 

Processo n° 134/201 7 

Iniciativa: Vereador Elias Chediek 

Assunto: Cria Comissão Especial de Estudos - CEE destinada a estudar alternativas 
para o aterro sanitário, em nosso município e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Ao apreciar a matéri a, a douta Comissão de Justiça , Leg islação e 
Redação concluiu pela sua lega lidade. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara prevê, em seu 
artigo 114, a constituição de Comissão Especial pe Estudo como uma das espécies de 
comissões temporárias desta Casa de Leis. · 

O projeto não acarreta despesa ao Poder Executivo. 

No que diz respeito a sua competência, portanto, esta Comissão nada tem 
a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões 12 MA l 2017 ' -----------------
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Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

-~~~ 
~oger Mendes 


